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REGULAMENTO INTERNO DA DIRECÇÃO PROVINCIAL DAS PESCAS DE LUANDA

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º

(Definição)
A Direcção Provincial das Pescas de Luanda, abreviadamente designada sob a sigla DPPL, é o serviço executivo directo e local encarregue de assegurar de modo desconcentrado o exercício das atribuições e competências do respectivo Governo da Província nos domínios da pesca em águas marítimas e continentais e da aquicultura.

Artigo 2º

(Competências)

1. À Direcção Provincial das Pescas de Luanda, no limite da sua jurisdição, incumbe a recolha e tratamento de dados operacionais para a concepção e controlo de medidas públicas sectoriais e locais, bem como o acompanhamento, controlo e execução de medidas de política, das orientações e directrizes superiormente definidas nos domínios da pesca marítima e continental e da aquacultura.

2. À Direcção Provincial das Pescas de Luanda compete em especial:

a) participar da concepção e assegurar a execução local das medidas de política e estratégia de desenvolvimento da pesca marítima e continental, da aquacultura, das infra-estruturas  de apoio à pesca, incluindo portuárias,  indústria salineira e transformadora de produtos da pesca;

b) propor e assegurar a aplicação das medidas necessárias para a exploração e aproveitamento local sustentado dos recursos piscatórios das águas marítimas e continentais;

c) assegurar a integração harmoniosa das actividades de pesca e aquicultura no plano de desenvolvimento económico e social da província;

d) colaborar na aplicação das medidas locais de conservação da natureza, em especial na preservação e protecção dos ecossistemas aquáticos;

e) emitir pareceres sobre os pedidos de concessão de direitos de pesca e de atribuição de licenças de pesca formulados por pessoas singulares ou colectivas sediadas ou baseadas na respectiva área de jurisdição e que tenham de ser decididos pela estruturas do Ministério das Pescas;

f) decidir sobre os pedidos de concessão de direitos de pesca e atribuição de licenças de pesca nos limites dos poderes que lhe sejam concedidos por lei ou lhe sejam delegados;

g) coordenar a realização das actividades de âmbito local de fiscalização do exercício da pesca e actividades afins, na respectiva área de jurisdição, colaborando, quando necessário, com outros organismos competentes;

h) promover o desenvolvimento local da pesca artesanal, marítima e continental;

i) recolher e efectuar o tratamento local e fornecimento às entidades competentes dos dados relativos às capturas de recursos de pesca e respectivas operações conexas realizadas nas águas marítimas e continentais e baseadas na respectiva área de jurisdição, bem como dos respeitantes aos derivados de pesca, a produção no domínio da aquicultura e extracção do sal, em colaboração com as entidades competentes, para assegurar o correspondente controlo, registo e monitorização;

j) propor programas de desenvolvimento da frota e indústria pesqueira baseadas na respectiva área de jurisdição, de acordo com a política e estratégia do sector;

k) promover a implementação das medidas e mecanismos necessários para a distribuição e comercialização do pescado em condições adequadas, em colaboração com os organismos competentes;

l) organizar e manter actualizado o registo de todas as empresas estatais, mistas e privadas e cooperativas do sector das pescas, cuja actividade esteja baseada na respectiva área de jurisdição;

m) emitir pareceres sobre os pedidos de crédito destinados a financiar a actividade de pesca de pessoas singulares ou colectivas, públicas ou privadas, que lhe sejam solicitados; 

n) promover, em colaboração com outros organismos competentes, a formação técnico-profissional local dos trabalhadores do sector das pescas;

o) desempenhar as demais funções que lhe sejam cometidas por lei ou determinação superior.

CAPITULO II

ORGANIZAÇÃO EM GERAL

Artigo 3º

(Director Provincial)

1. O Director Provincial é o titular do cargo de direcção, responsável perante o Governo da Província, pela actividade da Direcção Provincial a qual dirige e representa.

2. O Director Provincial das Pescas é nomeado por despacho do Governador da Província de Luanda, em comissão ordinária de serviço, mediante parecer favorável do Ministro das Pescas.

Artigo 4º

(Competências do Director Provincial)

1. Compete ao Director Provincial das Pescas:

a) dirigir, gerir e administrar a Direcção Provincial das Pescas;

b) garantir a prossecução das atribuições e funções constantes do artigo 2º;

c) propor as providências julgadas convenientes à maior eficiência do serviço dentro da Direcção;

d) cumprir e fazer cumprir as leis das pescas e demais legislação em vigor nela aplicável;

e) convocar e presidir as reuniões do Conselho de Direcção;

f) elaborar os relatórios mensais, trimestrais e anuais das actividades, remetendo-os às entidades competentes;

g) manter sempre informado o Ministro das Pescas e o Vice-Ministro das Pescas que atende a província de Luanda, sobre as actividades do sector na Província, utilizando os mecanismos e meios institucionalizados;

h) promover  e manter a disciplina na Direcção Provincial das Pescas, criando o espírito de iniciativa no seio dos trabalhadores na execução das múltiplas tarefas;

i) desempenhar as demais funções que lhe sejam cometidas por lei ou superiormente.

2. Em caso de ausência o Director Provincial delega a um dos chefes de Departamento, para assumir a sua substituição.

Artigo 5º

(Estrutura Interna)
A estrutura interna da Direcção Provincial das Pescas de Luanda, compreende os seguintes órgãos e serviços:

1. Director Provincial.

2. Serviços de Apoio Consultivo: 

a) Conselho Provincial das Pescas;

b)  Conselho de Direcção.

3. Serviços de Apoio Técnico:

a) Departamento de administração e Finanças.

b) Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística;

4. Secretariado de Direcção, com a natureza de serviço de apoio instrumental. 
5. Serviços de Apoio Instrumental
         Departamento de Pesca e Protecção dos Recursos Pesqueiros;

a) Departamento de Aquicultura;

b) Serviço Provincial de Fiscalização Pesqueira e da Aquicultura.

6. Secções Municipais das Pescas, com a natureza de serviços executivos municipais, compreendidos na estrutura orgânica das Administrações Municipais correspondentes.

CAPÍTULO III

ÓRGÃOS E SERVIÇOS EM ESPECIAL

Secção I

Serviços de Apoio Consultivo

Artigo 6º

(Conselho Provincial das Pescas)

1. O Conselho Provincial das Pescas é o órgão alargado de consulta multilateral e de consertação com organismos e entidades públicas e particulares competentes que, periodicamente, se encarrega de analisar e elaborar recomendações e propostas sobre a política ou medidas de política, estratégias e programas de desenvolvimento no domínio do sector das pescas na província de Luanda.

2. Fazem parte do Conselho Provincial, além do Director Provincial que o preside:

a) O chefe de Departamento de Administração e Finanças;

b) O chefe do Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística;

c) O chefe do Departamento Provincial de Pesca  

d) O chefe do Departamento Provincial de Pesca Artesanal
e) O Chefe de Serviço Provincial de  Fiscalização Pesqueira e da Aquicultura;

f) Os chefes das Secções Municipais das Pescas, em representação das respectivas Administrações Municipais;

g) Os Representantes de Associações Provinciais das Pescas a nível da Província de Luanda, expressamente convidados pelo Director Provincial;

h) Os Representantes do sector privado das pescas, convidados expressamente pelo Director Provincial;

3. Sempre que a natureza dos assuntos a abordar o justifique e as condições objectivas o permitam, o Director Provincial pode convidar outras entidades ou técnicos e responsáveis não previstos no número anterior, para participarem dos trabalhos do Conselho.

4. O Conselho Provincial de Pescas é dotado de regimento próprio aprovado pelo Director Provincial, ouvido o Conselho de Direcção.

Artigo 7º

(Conselho de Direcção)

1. O Conselho de Direcção é um órgão de natureza consultiva encarregue de apoiar o Director Provincial das Pescas na definição de medidas e tomada de decisões, nomeadamente emitindo recomendações e pareceres sobre matérias do domínio das pescas e da organização, funcionamento e disciplina da DPPL levados à sua apreciação, nomeadamente:

a) apreciar o Relatório Anual de Actividades da D.P.P.L. e Plano Anual de Actividades;

b) apreciar o projecto de Orçamento da D.P.P.L e o relatório anual da sua execução;

c) debruçar-se sobre a organização e funcionamento da D.P.P.L;

d) apreciar os projectos de instrumentos reguladores da organização e funcionamento técnico – administrativo dos serviços da Direcção Provincial das Pescas.

2. Fazem parte do Conselho de Direcção, além do Director Provincial que o preside:

a) O Chefe de Departamento de Administração e Finanças;

b) Chefe do Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística;

c) O Chefe de Departamento de Pesca;

d) O Chefe do Departamento Provincial de Pesca Artesanal;
e) O Chefe de Serviço Provincial de Fiscalização Pesqueira e da Aquicultura;

3. O Conselho de Direcção é dotado de regimento próprio aprovado pelo Director Provincial.

4. Sempre que julgar conveniente, o Director Provincial pode convidar outros responsáveis e técnicos, para participarem dos trabalhos do Conselho de Direcção.

Secção II

Serviços de Apoio Técnico
Artigo 8º

(Departamento de Administração e Finanças)

1. O Departamento de Administração e Finanças é a unidade de serviço que se ocupa da generalidade das questões administrativas comuns a todos os serviços da D.P.P.L., bem como da gestão e formação do pessoal, gestão do orçamento, do património, do protocolo e relações públicas, arquivo, expediente, documentação e em especial:

a) receber, registar, fazer a triagem, distribuir e expedir toda a correspondência e outra documentação da D.P.P.L. ou pela mesma recebida, consoante o caso;

b) organizar e controlar a elaboração e execução do orçamento;

c) assegurar a aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da D.P.P.L;

d) organizar, inventariar e manter actualizado o cadastro do património afecto a D.P.P.L. e promover o controlo e manutenção dos respectivos bens imóveis e semoventes de que os respectivos serviços sejam utentes;

e) organizar os processos ou expedientes relativos ao provimento, formação, avaliação, transferências  ou outra modificação da relação jurídica de emprego do pessoal da D.P.P.L;

f) assegurar a realização das acções de relações públicas e protocolo de que careçam os órgãos e serviços da D.P.P.L.;

g) providenciar e assegurar a informatização dos serviços da D.P.P.L.;

h) desempenhar as demais funções que lhe sejam cometidas por lei ou superiormente.

2. Para a prossecução das suas atribuições, o Departamento de Administração e Finanças  estrutura-se em:

a) Secção de Gestão do Orçamento e Património

b) Secção de Recursos Humanos e de Expediente;

3. O Departamento de Administração e Finanças é chefiado por um responsável com a designação de Chefe de Secretaria equiparado a Chefe de Departamento Provincial.

Artigo 9º

(Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística)

1. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística é o serviço de assessoria geral e especial de natureza interdisciplinar, que tem como funções a preparação de dados ou propostas de medidas de política e estratégia provincial do sector das pescas, estudos e análise regular sobre a execução geral das actividades dos distintos serviços da D.P.P.L., bem como a orientação e coordenação da actividade de estatística.

2. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística, além das funções atribuídas por lei aos serviços de planeamento, tem as seguintes competências:

a) Recolher, sistematizar e consolidar os dados e propostas de medidas de política e estratégia de desenvolvimento provincial do sector das pescas;

b) coordenar a elaboração dos planos provinciais de ordenamento dos recursos haliêuticos;

c) coordenar a execução dos investimentos sob responsabilidade da D.P.P.L., e dar pareceres aos projectos de investimento das empresas no sector das pescas;

d) elaborar, em colaboração com os organismos do sector e de outras Direcções Provinciais os planos anuais de médio e longo prazos e programas relativos ao sector;

e) participar na preparação, negociação e compatibilização de contratos e acordos para os quais seja designado pelo Director Provincial;

f) promover a recolha, processamento e divulgação de informação estatística necessária à actividade pesqueira em geral, nos limites das competências da D.P.P.L.;

g) estudar as oportunidades e necessidades de investimento do sector à nível provincial;

h) elaborar estudos e análises regulares sobre a execução geral das actividades dos serviços e projectos da D.P.P.L.;

i) desempenhar as demais funções que lhe sejam cometidas por lei ou determinação superior.     

3. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística compreende:

a) Secção de Estudos e Investimentos;

b) Secção de Planeamento e Estatística.

4. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística é chefiado por um Chefe de Gabinete equiparado a  Chefe de Departamento Provincial.

Secção III 

Serviços Executivos

(Departamento de Pesca)

Artigo 10º

1. O Departamento de Pesca é o serviço da Direcção Provincial das Pescas com funções de execução, acompanhamento e controlo da política pesqueira, em termos de pesca, protecção e desenvolvimento dos recursos pesqueiros, transformação e indústria salineira ao nível local.

2. São competências do Departamento de Pesca,
      nomeadamente:

a) assegurar a execução do plano de gestão, capturas, conservação e protecção dos recursos biológicos aquáticos a nível da província;

b) manter o acompanhamento do desenvolvimento das indústrias pesqueira e salineira;

c) assegurar e acompanhar a implementação das políticas e medidas de processamento e transformação dos produtos da pesca e da aquicultura definidas superiormente na Província;

d) utilizar os mecanismos superiormente definidos para acompanhar e controlar a actividade realizada por embarcações de pesca baseadas na respectiva área de jurisdição, afectas quer a empresas públicas, mistas, privadas, cooperativas ou associações;

e) proceder o registo da actividade de pesca efectuada por cidadãos nacionais a título individual ou colectivo bem como de quaisquer outras empresas que exercem actividades de pesca na sua área de jurisdição;

f) recepcionar e preparar os processos de certificação ou licenciamento de embarcações de pesca superiormente orientados;

g) dar parecer sobre a aprovação dos planos técnicos económicos do sector das unidades sob sua tutela;

h) efectuar e orientar a recolha de dados e informações estatísticas da província, de acordo com o determinado pelos órgãos competentes;

i) acompanhar a implementação dos regulamentos relativos aos equipamentos de pesca, iodização, higienização e refinação do sal; 

j) exercer as demais tarefas que lhe sejam atribuídas por lei ou determinação superior.

3. O Departamento de Pesca, estrutura-se de forma seguinte:

a) Secção de Pesca e  infra estrutura de Apoio;

b) Secção de Industria de Pesca, extracção e transformação.

4. O Departamento de Pesca é chefiado por um chefe de Departamento Provincial.

Artigo 11º 

(Departamento de Pesca Artesanal)
1. O Departamento de Pesca Artesanal é a unidade de serviço da Direcção Provincial das Pescas com funções de execução, acompanhamento e controlo da política bem como  de promover e apoiar a realização de estudos de investigação e desenvolvimento tecnológico sobre a aquicultura ao nível da província.

2. São competências do Departamento de Pesca Artesanal nomeadamente:

a) desenvolver as actividades aplicadas à aquicultura marítima e continental;

b) promover e apoiar a realização de estudos de sistemas de aquicultura e a identificação de áreas de instalação da actividade, da selecção de espécies, da sua nutrição e patologias;

c) acompanhar, em colaboração com outros organismos, a distribuição dos produtos da aquicultura;

d) proceder ao registo dos centros e estabelecimentos de aquicultura a nível local;

e) desenvolver as acções que visem o acompanhamento das actividades de aquicultura na respectiva área de jurisdição, relativas à introdução de novas espécies, materiais químicos e bioprodutos usados na aquicultura;

f) participar e colaborar com os organismos na promoção e incentivo da execução da política e das medidas de desenvolvimento da aquicultura nos termos da legislação e respectivos planos, visando a boa qualidade dos produtos da aquicultura;

g) desempenhar as demais funções cometidas por lei ou por determinação superior. 

3. O Departamento de Pesca Artesanal, estrutura-se da seguinte forma:

a) Secção de Piscicultura; 
b) Secção de Maricultura.

4. O Departamento de Pesca Artesanal, é dirigido por um Chefe de Departamento Provincial.

Artigo 12º

(Serviço Provincial de Fiscalização Pesqueira e da Aquicultura)

1. O Serviço Provincial de Fiscalização Pesqueira e da Aquacultura é o serviço encarregue de execução da política de fiscalização das actividades desenvolvidas no sector das pescas, na área de jurisdição da D.P.P.L, de acordo com as respectivas orientações superiores, em coordenação com as estruturas competentes, de forma a fazer cumprir as leis e regulamentos estabelecidos.

2. São competências do Serviço Provincial de Fiscalização Pesqueira e da Aquacultura, nomeadamente:

a) assegurar a protecção e observância das medidas de conservação e gestão dos recursos pesqueiros na sua área de jurisdição;

b) executar as actividades de fiscalização das pescas e da aquacultura, incluindo as condições e normas higieno-sanitárias exigidas em regulamentos específicos nos estabelecimentos e equipamentos de processamento, armazenamento, transportação e venda dos produtos de pesca e da aquacultura;

c) inspeccionar e fiscalizar as actividades de âmbito local exercidas por embarcações de pesca das águas marítimas e interiores;

d) inspeccionar as actividades exercidas nas pontes cais e portos de pesca, bem como nos estabelecimentos onde se processam ou comercializam produtos de pesca e derivados ao nível da Província;

e) inspeccionar e acompanhar as vistorias das embarcações de pesca e controlar os respectivos certificados;

f) proceder o controlo das capturas de pescado das embarcações até ao seu desembarque quando necessário;

g) assistir os transbordos de pesca e seus derivados;

h) fiscalizar o preenchimento dos diários de bordo, a veracidade do seu conteúdo e a obrigatoriedade de apresentação, bem como as declarações de desembarque e acompanhamento destes nos locais designados e quaisquer outros documentos de registo de actividade de pesca de apresentação obrigatória;

i) controlar e acompanhar os resultados das acções de vigilância e fiscalização das actividades da frota pesqueira exercidas por outras entidades;

j) dar tratamento a todo o expediente relativo à infracções de pesca na respectiva área de jurisdição e submetê-lo à Direcção Nacional de Fiscalização do Ministério das Pescas;

k) controlar, na respectiva área de jurisdição, as actividades realizadas em embarcações de pesca, afectas à empresas públicas, mistas, privadas, cooperativas e associações de pescadores;

l) recepcionar e preparar os processos de infracções de pesca orientados superiormente;

m) exercer as demais tarefas que lhe sejam determinadas superiormente.    

3. O Serviço Provincial de Fiscalização Pesqueira e da Aquacultura estrutura-se da seguinte forma:

a) Secção de Inspecção;

b) Secção de Instrução Processual.

4. O Serviço Provincial de Fiscalização Pesqueira e da Aquicultura é chefiado por um Chefe de Departamento Provincial.

Artigo13º

(Serviços Executivos Municipais)

1. As Secções Municipais das Pescas são os serviços compreendidos na estrutura orgânica das Administrações Municipais em que a sua criação se justifique  e que executam as atribuições e competências da Direcção Provincial das Pescas e em especial recolhem e fornecem, as entidades competentes os dados operacionais para a concepção e implementação de medidas de âmbito local no domínio das Pescas.

2. Cada secção municipal das pescas depende administrativa e funcionalmente da respectiva Administração Municipal e metodologicamente da Direcção Provincial das Pescas e estrutura-se segundo diploma próprio a aprovar nos termos do artigo 65º, n.º 4 do Decreto – Lei n.º 2/07 de 3 de Janeiro
3. Cada secção municipal das pescas é chefiada por um Chefe de Repartição Municipal.

CAPÍTULO IV

GESTÃO ORÇAMENTAL E DO PESSOAL

Artigo 14º

(Gestão Financeira e Patrimonial)

1. A gestão financeira e patrimonial da D.P.P.L., incluindo a organização e execução da sua contabilidade e administração regulam-se pelas normas vigentes sobre o orçamento geral e patrimonial do Estado, respectivamente.

2. As receitas arrecadadas pela D.P.P.L., ou serviços sob sua dependência, bem como os encargos constituem, respectivamente, receitas e despesas do Orçamento Geral do Estado.

3. Sob proposta do Director Provincial, que ouvirá previamente o Conselho de Direcção, o Governador da Província poderá aprovar taxas pela prestação de serviços específicos do âmbito local do domínio habitacional, cujas receitas serão consideradas para suprir encargos ordinários ou extraordinários da DPPL, não cobertos pelo O.G.E.

Artigo 15º

(Pessoal)

1. O pessoal da estrutura provincial da D.P.P.L. é o constante do quadro do pessoal em anexo ao presente Regulamento e do qual faz parte integrante e está sujeito ao regime da função pública.

2. O pessoal do quadro da D.P.P.L. é provido por nomeação nos termos da lei.

3. Sob proposta dos serviços competentes, o Director Provincial das Pescas poderá promover a selecção e celebrar contratos de provimento e trabalho a termo certo do pessoal indispensável, para satisfação de necessidades transitórias de serviços de duração determinada, nos termos da lei.

CAPÍTULO V

DISPOSIÕES FINAIS

Artigo 16º

(Organigrama)

O Organigrama da Direcção Provincial das Pescas de Luanda é o constante do anexo II deste Regulamento, do qual faz parte integrante.
Artigo 17º

(Regulamentos Internos)

Os regimentos dos serviços previstos no presente Regulamento serão aprovados pelo Director Provincial, ouvido o Conselho de Direcção, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de entrada em vigor do presente Regulamento.

LUANDA, AOS............/............./2007
HOMOLOGADO 

O GOVERNADOR DA PROVÍNCIA DE LUANDA

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL DA DIRECÇÃO PROVINCIAL DAS PESCAS DE LUANDA

	GRUPO DE PESSOAL
	CATEGORIA OU CARGO
	N.º DE LUGARES CRIADOS
	EXISTÊNCIA
	NECESSIDADES
	EXCEDENTÁRIOS

	DIRECÇÃO
	Directo provincial
	1
	1
	-
	-

	CHEFIA
	Chefe de departamento 

Chefe de repartição

Chefe de secção
	5

-

13
	1

-

7
	4

-

6
	-

-

-

	TÉCNICO SUPERIOR


	Assessor principal

Primeiro assessor

Assessor

Técnico superior principal

Técnico superior de 1ª classe

Técnico superior de 2ª classe
	-

-

-

-

1

3
	-

-

-

-

1

-
	-

-

-

-

-

3
	-

-

-

-

-

-

	TÉCNICO


	Especialista principal

Especialista de 1ª classe

Especialista de 2ª classe

Técnico de 1ª classe

Técnico de 2ª classe

Técnico de 3ª classe
	-

-

-

-

-

-
	-

-

-

-

-

-
	-

-

-

-

-

-
	-

-

-

-

-

-

	TÉCNICO MÉDIO


	Técnico médio principal de 1ª classe

Técnico médio principal de 2ª classe

Técnico médio principal de 3ª classe

Técnico médio de 1ª classe

Técnico médio de 2ª classe

Técnico médio de 3ª classe
	2

2

6

2

1

3
	2

-

6

2

1

1
	-

2

-

-

-

2
	-

-

-

-

-

-

	ADMINISTRADTIVO


	Oficial administrativo principal

Primeiro-oficial

Segundo oficial

Terceiro oficial

Aspirante

Escriturário-dactilógrafo
	1

7

6

9

3

16
	1

7

5

8

3

16
	-

-

1

1

-

-
	-

-

-

-

-

-

	TESOUREIRO
	Tesoureiro principal

Tesoureiro de 1ª classe

Tesoureiro de 1ª classe
	-

-

-
	-

-

-
	-

-

-
	-

-

-

	AUXILIAR


	Motorista de pesado principal

Motorista de pesados de 1ª classe

Motorista de pesados de 2ª classe

Motorista de ligeiros principal

Motorista de ligeiros de 1ª classe

Motorista de ligeiros de 2ª classe

Telefonista principal

Telefonista de 1ª classe

Telefonista de 2ª classe

Auxiliar administrativo principal

Auxiliar administrativo de 1ª classe

Auxiliar administrativo de 2ª classe

Auxiliar de limpeza principal

Auxiliar de limpeza de 1ª classe

Auxiliar de limpeza de 2ª classe
	-

-

-

-

-

-

-

-

-

3

2

-

2

-

-
	-

-

-

-

-

-

-

-

-

3

-

-

2

-

-
	-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

2

-

-

-

-
	-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

	OPERÁR.IO QUALIFICADO
	Encarregado

Operário Qualificado de 1ª classe

Operário Qualificado de 2ª classe 
	1

-

2
	1

-

2
	-

-

-
	-

-

-

	OPERÁRIO 

NÃO 

QUALIFICADO
	Encarregado

Operário não qualificado de 1ª classe 

Operário não qualificado de 2ª classe
	-

-

-
	-

-

-
	-

-

-
	-

-

-

	INSPECÇÃO 

E

FISCALIZAÇÃO


	Inspector de 3ª classe

Subinspetor principal de 1ª classe

Subinspetor principal de 2ª classe

Subinspetor principal de 3ª classe

Subinspetor de 1ª classe

Subinspetor de 2ª classe

Subinspetor de 3ª classe

Agentes de fiscalização 
	1

2

2

4

4

5

5

35
	-

2

-

2

-

5

-

-
	1

-

2

2

4

-

5

35
	-

-

-

-

-

-

-

-

	TOTAL
	
	149
	79
	70
	-
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